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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza da auditoria: Cálculo do Índice de Melhoria da Educação da Bahia
(IMED) para o ano de 2024

Nome da UJ: Secretaria da Educação (SEC)
Ano base: 2022
Ordem de serviço: 160/2023

Emerson de Oliveira Araújo (Líder de Auditoria)
Mariana Faria Matos (Líder de Auditoria)
José  Germano  dos  Santos  Júnior  (Gerente  de
Auditoria)
Israel Santos de Jesus (Coordenador)

2 INFORMAÇÕES SOBRE O RESPONSÁVEL

Dirigente máximo: Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Cargo: Secretária de Educação
Período da gestão: 01/01/2023 a 31/12/2023

Gestor: Rainer Wendel Costa Guimarães

Cargo: Superintendente de Gestão da Informação

Período da gestão: 31/01/2023 a 31/12/2023

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 117/2023, que aprovou as Diretrizes para o
Planejamento Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para
o exercício de 2023, e de acordo com a Ordem de Serviço nº  160/2023, expedida
pela 5ª Coordenadoria de Controle Externo, foi realizado exame no cálculo do Índice
de Melhoria da Educação (IMED), referente ao ano base 2022.

Esta auditoria objetivou verificar a consistência do sistema de apuração do Índice de
Melhoria da Educação (IMED) ao efetuar o cálculo correspondente para o exercício
de  2024, compondo  o  produto  da  arrecadação,  pelo  Estado,  do  Imposto  sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as
Normas  Brasileiras  de  Auditorias  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da
observância às normas aplicáveis.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no Instituto  Nacional  de  Estudos  e  Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e confronto com a documentação suporte
dos registros;

• Conferência de cálculos;
• Entrevistas com dirigentes e servidores; e
• Obtenção de esclarecimentos junto ao Gestor.

Na  execução  dos  procedimentos  de  auditoria  mencionados,  foram  utilizadas,
principalmente, as seguintes fontes de critério:

A) LEGISLAÇÃO FEDERAL

a) Constituição Federal de 1988; e
b)  Emenda  Constitucional  n.º 108/2020. Altera  a  Constituição  Federal  para
estabelecer critérios de distribuição da cota municipal do Imposto sobre Operações
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para disciplinar
a  disponibilização  de  dados  contábeis  pelos  entes  federados,  para  tratar  do
planejamento  na  ordem  social  e  para  dispor  sobre  o  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação (Fundeb); altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e dá
outras providências.

B) LEGISLAÇÃO ESTADUAL

a) Constituição Estadual de 1989;
b) Lei Complementar Estadual n.º 005/1991. Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado;
c) Lei Complementar Estadual n.º 53/2022. Dispõe sobre os critérios para crédito
das parcelas de receitas pertencentes aos Municípios, de que trata o inciso II do
caput do art. 153 da Constituição Estadual;
d) Decreto Estadual nº 8.877/2004. Aprova o Regimento da Secretaria da Educação;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

e) Decreto Estadual nº 17.378/2017. Altera dispositivos do Regimento da Secretaria
da  Educação  (SEC),  aprovado  pelo  Decreto  nº  8.877/2004,  e  do  Decreto  nº
15.806/2014, e dá outras providências;
f)  Decreto  Estadual  nº  22.048/2023.  Define  as  regras  de  cálculo  do  Índice  de
Melhoria da Educação (IMED), estabelecido na Lei Complementar Estadual nº 53,
de 31 de agosto de 2022, na forma que indica;
g) Nota Técnica TCE nº 01/2003. Dispõe sobre a racionalização e uniformização dos
procedimentos de auditoria no âmbito das Coordenadorias de Controle Externo do
TCE/BA; 
h)  Resolução  TCE  nº  117/2022.  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2023
(Plano Tático 2023) e dá outras providências; e
i) Portarias da SEC nº 649/2023; nº 981/2023 e nº1.101/2023.

No transcurso da Auditoria, não nos foi imposta limitação no tocante ao seu escopo.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos  relativos  à  verificação  da  consistência  do  sistema  de
apuração do Índice de Melhoria da Educação (IMED), são apresentados a seguir os
fatos significativos observados pela Auditoria.

5.1 Índice de Melhoria da Educação (IMED)

A Constituição Federal, em seu art. 158, inciso IV, e a Constituição Estadual, em seu
art. 153, inciso II, dispõem que pertence aos municípios o percentual de 25% do
produto  da  arrecadação  do  imposto  do  Estado  sobre  operações  relativas  à
circulação  de  mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de  transporte
interestadual  e  intermunicipal  e  de  comunicação.  Este  percentual  do  imposto
estadual é denominado de Índice de Participação dos Municípios (IPM).

De  acordo  com  nova  redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  Federal  nº
108/2020, aos incisos I e II do Parágrafo Único do art. 158, a receita pertencente aos
municípios deve ser creditada obedecendo aos seguintes critérios: 
 

I  -  65% (sessenta e cinco por cento),  no mínimo, na proporção do valor
adicionado  nas  operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  nas
prestações de serviços, realizadas em seus territórios;
II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei
estadual,  observada,  obrigatoriamente,  a  distribuição  de,  no  mínimo,  10
(dez)  pontos  percentuais  com  base  em  indicadores  de  melhoria  nos
resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível
socioeconômico dos educandos.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

Assim, também, conforme a nova redação apresentada pela Emenda Constitucional
Estadual  nº 29/2022, nos incisos I  e II  do Parágrafo Único do art.  153,  a citada
receita deve ser creditada aos municípios atendendo aos seguintes critérios: 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), na proporção do valor adicionado nas
operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  nas  prestações  de
serviços, realizadas em seus territórios; 
II  -  35%  (trinta  e  cinco  por  cento),  de  acordo  com o  disposto  em Lei,
observada obrigatoriamente a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos
percentuais  com  base  em  indicadores  de  melhoria  nos  resultados  de
aprendizagem  e  de  aumento  da  equidade,  considerado  o  nível
socioeconômico dos educandos, observado o limite máximo de 20% (vinte
por cento) cabível a qualquer município. 

Registra-se que o IPM é uma parcela  fundamental  da  receita  dos municípios  e,
portanto, para sua repartição são utilizados parâmetros que objetivam garantir uma
distribuição justa e proporcional dos recursos estaduais para os municípios. 

Nesse sentido, cabe destacar a obrigatoriedade estabelecida pelas citadas EC nº
108/2020 e  EC nº  29/2022 de  “[...] distribuição  de,  no  mínimo,  10  (dez)  pontos
percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem
e de aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos,
[...]”.

Ainda,  verifica-se  que,  em atendimento  ao  disposto  no  inciso  II  do  art.  153  da
Constituição Estadual,  foi  editada a Lei  Complementar  Estadual  nº  53/2022,  que
assim dispõe sobre os critérios de distribuição:

Art. 1º - As parcelas pertencentes aos Municípios de que trata o inciso II do
caput do art. 153 da Constituição Estadual, referentes à participação dos
Municípios de 25% (vinte e cinco por cento) no produto da arrecadação do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, serão creditadas obedecendo aos seguintes critérios:

I - 65% (sessenta e cinco por cento), na proporção do valor adicionado nas
operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  nas  prestações  de
serviços  relativas  ao  ICMS,  realizadas  em seus  territórios,  denominado,
para  os  fins  do  disposto  nesta  Lei  Complementar,  de  Índice  do  Valor
Adicionado  Ponderado  -  IVA-P,  e  calculado  na  forma  estabelecida  na
legislação federal; 

II - 15% (quinze por cento) em 2024, com acréscimo de 01% (um por cento)
ao ano, até atingir o limite de 18% (dezoito por cento) em 2027, relativo ao
Índice de Melhoria da Educação - IMED, sendo 10% (dez por cento), no
mínimo,  com  base  em  indicadores  de  melhoria  nos  resultados  de
aprendizagem  e  de  aumento  da  equidade,  considerado  o  nível
socioeconômico dos educandos, alcançados em seus territórios;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

6

Ref.3173344-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
2M

JK
Y

M
T

M
4



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

III - 20% (vinte por cento) em 2024, com decréscimo de 01% (um por cento)
ao  ano,  até  atingir  o  limite  de  17%  (dezessete  por  cento)  em  2027,
distribuído nas seguintes proporções e condições: 

a)  40% (quarenta por  cento)  considerando-se a proporção da população
existente em cada Município e o total da população do Estado, denominado
Índice de População;

b)  30%  (trinta  por  cento)  considerando-se  a  proporção  entre  a  área
geográfica do Município e a área total do Estado, denominado Índice de
Área;

c) 30% (trinta por cento) distribuídos igualmente entre todos os Municípios
que  não  alcançarem  o  Índice  Preliminar  de  0,1800001  (um  milhão,
oitocentos mil e um décimos de milionésimos), denominado Índice de Parte
Igualitária.

Observa-se, portanto,  de acordo com a citada Lei  Complementar,  que o IPM no
Estado  da  Bahia  é  composto  pelo  somatório  do Índice  do  Valor  Adicionado
Ponderado  (IVA-P),  Índice  de  Melhoria  da  Educação  (IMED),  e  Índices  de
População, de Área e de Parte Igualitária.

Aqui, cabe destaque para o novo índice introduzido pela  mencionada  Lei em seu
inciso II  do art.  1º,  o Índice de Melhoria  da Educação (IMED),  para o qual  está
estabelecido  um percentual  de  15% em 2024,  dos  quais  10% relaciona-se  aos
indicadores  de  melhoria  nos  resultados  de  aprendizagem  e  de  aumento  da
equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos, alcançados em seus
territórios.

O IMED, conforme disposto na citada Lei, em seu art. 2º, é formado a partir de três
indicadores:

I - Indicador de Alfabetização, apurado a partir do Índice de Alfabetização
das crianças do 2º (segundo) ano da Rede Municipal;

II - Indicador do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica do Estado
da Bahia - IDEBA Anos Iniciais e Anos Finais, apurado a partir dos Índices
de Desenvolvimento  da  Educação Básica  do  Estado  da  Bahia  -  IDEBA,
relativos  ao  5º  (quinto)  e  9º  (nono)  ano,  das  citadas  etapas  do  Ensino
Fundamental da Rede Municipal;

III - Indicador de Termo de Cooperação, conforme Regulamento. 

Os indicadores que compõem o IMED terão, para 2024, os percentuais de 4% para
o Indicador de Alfabetização, 10% para o Indicador do IDEBA e 1% para o Indicador
de Termo de Cooperação, compondo, assim, o percentual de 15% para repasse em
2024, conforme Anexo II da referida Lei, cujos dados são reproduzidos pela tabela a
seguir:
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5A

TABELA 01 – Repasse do ICMS – Composição do IMED

Composição do IMED
Ano do Repasse

2024 2025 2026 a partir de 2027
Indicador de Alfabetização 4,00% 5,00% 5,00% 6,00%
Indicador IDEBA Anos Inicias e Anos Finais 10,00% 10,00% 11,00% 11,00%
Indicador de Termo de Cooperação 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

Total IMED 15,00% 16,00% 17,00% 18,00%
 Fonte: Decreto 22.048 de 17 de maio de 2023.

5.1.1 Publicação do IMED provisório em duplicidade

A Lei Complementar Estadual nº 53/2022, em seu §1º do art. 2º, estabelece que os
indicadores que compõem o IMED e,  também, o referido índice,  relativo a cada
Município, deverão ser calculados anualmente pela SEC e publicados até o dia 30
de junho do ano de apuração.

Para  tal  cálculo,  a  citada  Lei  dispõe,  em  seu  art.  4º,  sobre  os  critérios  de
arredondamento  e  ajustes  de  totalização  a  serem obedecidos  na  apuração  dos
índices mencionados no seu art.  1º.  E,  em seu art.  7º,  estabelece que o Poder
Executivo “[...] regulamentará, no que couber, [...], inclusive a definição das regras
de cálculo do IMED e a atribuição de pesos para o nível e avanço dos indicadores”,
sendo, nesse sentido, expedido o Decreto Estadual nº 22.048/2023, de 17/05/2023.

Por sua vez, de acordo com os §§ 4º, 6º e 7º do art. 2º da Lei Complementar nº
53/2022, os Prefeitos Municipais e Associações de Municípios terão livre acesso às
informações  e  aos  documentos  utilizados  pela  SEC  para  o  cálculo  do  IMED,
podendo impugná-lo perante a Secretaria no prazo de 30 dias corridos da citada
publicação.  Caberá  à SEC julgar  as impugnações e publicar  os resultados e os
índices de melhoria da educação definitivos de cada Município no prazo de 60 dias
corridos a partir data da primeira publicação.

Assim, a Auditoria constatou que a Secretaria da Educação publicou os resultados
provisórios do IMED por meio da Portaria nº 649/2023, de 29/06/2023, no Diário
Oficial do Estado (DOE), em 30/06/2023.

Cabe registrar que a Secretaria também divulgou, em planilha eletrônica, na internet,
os resultados provisórios dos cálculos, por município, do Indicador de Alfabetização,
do Indicador do IDEBA e do Indicador de Termo de Cooperação, os quais compõem
o cálculo do IMED do município. E, assim, publicou, também, o IMED provisório dos
municípios.

Da análise dos dados disponibilizados nas planilhas, observou-se que a SEC não
tinha atendido ao quanto disposto no art. 3º da citada Lei Complementar, uma vez
que os índices apresentados possuíam mais de 7 casas decimais e, dessa forma,
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também  não  tinha  obedecido  às  regras  de  arredondamento  e  aos  ajustes  de
totalização estabelecidos no art. 4º.

Ainda,  até  30/09/2023,  a  Auditoria  não  tinha  constatado  a  divulgação,  pela
Secretaria, dos resultados das impugnações (caso tivessem ocorrido) nem do IMED
definitivo  para  cada  Município.  Portanto,  solicitou,  por  intermédio  do  Ofício  Nº
18/2023, de 02/10/2023, a publicação do IMED definitivo ou os esclarecimentos em
caso do não cumprimento do estabelecido na Lei.

Em resposta,  a  Secretaria  enviou  o  Ofício  nº  641/2023 – SEC/GAB/CHGAB,  de
09/11/2023,  ao  qual  anexou  documentos,  dos  quais  cabe  destacar  o  Despacho
SEC/SGINF/DAI, de 05/10/2023, no qual consta anexado o documento “Justificativa”
que informa: 

Nesse contexto, informamos que o Índice de Melhoria da Educação - IMED
provisório foi publicado em 30/06/2023, [...], e, que, após a publicação do
resultado,  foi  concedido  aos  Municípios  um  prazo  de  30  (dias)  para
interposição  de  recurso  em face  dos  percentuais  divulgados.  O referido
prazo transcorreu sem que nenhum ente municipal apresentasse recurso.

Ocorre que, embora nenhum recurso tenha sido interposto, ao revisar os
índices já publicados, esta SGINF identificou que o cálculo utilizado para
obtenção do valor do IMED do Município de São Francisco do Conde, levou
em consideração, no indicador do Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica do Estado da Bahia (IEF) e no Indicador de Alfabetização (IAL), a
componente  “Avanço”,  que  é  aplicada  aos  municípios  que  realizaram a
Prova SABE 2022. No entanto, verificou-se que o referido município foi o
único que optou por não realizar a avaliação no ano de 2022, o que implica
na necessidade de redução do valor do IMED já publicado, por força do
quanto previsto no Art. 2º, § 2º, I, da Lei nº 53, de 31 de agosto de 2022 e o
Decreto Nº 22.048 de 17 de maio de 2023.

Assim, realizado novo cálculo, onde foi excluído o componente “Avanço”, o
resultado do IMED do município de São Francisco do Conde passou de
0,0514072 para 0,027215. 

A redução supramencionada afetou diretamente, para maior, o percentual
aplicado aos demais municípios. Isto acontece porque a soma total do IMED
dos 417 municípios é de 15,0000000, e se houver alteração no valor do
IMED de um município, o valor do IMED dos outros 416 municípios são
impactados. 

Para  além  disso,  é  importante  registrar  que  houve  ajuste  nos  valores
referentes às casas decimais, passando a considerar agora 7 (sete) casas
decimais,  em  razão  do  quanto  previsto  no  Art.  2º,  III,  V,  §  1º  da  Lei
Complementar nº 53, de 31 de agosto de 2022. [...] 

Para fins de correção, será publicada uma nova Portaria Provisória, com os
devidos ajustes,  que revoga a Portaria  nº  649/2023,  publicada no Diário
Oficial  do Estado no dia  30/06/2023, afim de que sejam publicizados os
resultados do IMED. 
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Assim, constatou-se que  a SEC editou a Portaria nº 981/2023, de 08/10/2023, na
qual publicou novo IMED provisório, concedendo novo prazo de 30 dias de recurso
para as Prefeituras e Associações de Municípios, revogando a Portaria nº 649/2023
e resultando em publicação em duplicidade do IMED provisório, referente ao ano
base de 2022.

5.1.2  Descumprimento  dos  prazos  para  publicação  do  IMED  provisório  e
definitivo

A Lei Complementar Estadual nº 53/2022, conforme mencionado no item anterior,
dispõe,  em seu §1º  do art.  2º,  que a SEC deve publicar  o IMED provisório dos
Municípios baianos o até o dia 30 de junho do ano de apuração. E, ainda, em seu
§7º do art. 2º, a Lei estabelece o prazo de 60 dias corridos contados da data da
primeira  publicação  para  que  a  Secretaria  divulgue  o  IMED  definitivo  de  cada
Município.

Conforme já relatado no item anterior, a Unidade publicou inicialmente os resultados
provisórios do IMED por meio da Portaria nº 649/2023, de 29/06/2023, publicada no
Diário Oficial do Estado (DOE), em 30/06/2023.

No entanto,  a SEC,  em vez de proceder a publicação do resultado definitivo do
IMED até o dia 30/08/2023 para atender ao prazo da referida Lei, divulgou, por meio
da Portaria nº 981/2023, de 08/10/2023, novo IMED provisório de cada Município. 

Assim, apenas em 15/11/2023, a Unidade publicou o resultado definitivo do IMED,
por meio da Portaria nº 1.101/2023, de 13/11/2023.

Portanto,  constatou-se  que  a  Secretaria  descumpriu  o  prazo  estabelecido  para
publicação  do  IMED provisório  e,  consequentemente,  o  prazo  de  divulgação  do
IMED definitivo, desatendendo os  §§1º e 7º do art. 2º da citada Lei.

6 CONCLUSÃO

Dos exames realizados, quanto a apresentação pela Secretaria da Educação (SEC),
no Índice de Melhoria da Educação – IMED, relativos aos 417 Municípios do Estado
da Bahia, foram destacados os seguintes achados:

• Publicação do IMED provisório em duplicidade (item 5.1.1);
• Descumprimento  dos prazos para  publicação do IMED provisório  e  definitivo

(item 5.1.2).

Conclui-se, com base nos exames realizados, que a Secretaria da Educação (SEC)
não  cumpriu  integralmente  as  normas  e  procedimentos  previstos  na  Lei
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Complementar nº 53, de 31 de agosto de 2022, que instituiu o Índice de Melhoria da
Educação  –  IMED.  Contudo,  não  houve  prejuízo  ao  bom  andamento  dos
levantamentos  obtidos  e  sim  a  possibilidade  de  obstaculizar  os  demais
procedimentos realizados por este Tribunal de Contas nos trabalhos de alcance dos
valores apresentados para composição do Índice de Participação dos Municípios -
IPM.
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